
MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brDISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026
ID Cidades: 2026.056E0500001.09.0002
Processo Administrativo nº 331/2026

OBJETO: Aquisição de Filme SD-Q, para equipamento de Raio X Dry PRO 832, para o
serviço de radiologia do Hospital Municipal Nossa Senhora da Conceição.

PREÂMBULO
OMUNICI PIO DE PIU MA, pormeio do Agente de Contrataça o e Equipe de Apoio, nomeados pelos
arts. 1º e 2º do Decreto Municipal nº 3.053, de 10 de abril de 2025, com fulcro na Lei Federal nº
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alteraço es, Decreto Municipal nº 2.791, de
29 de janeiro de 2024 e demais legislaço es aplica veis a mate ria e, de acordo com o disposto no
presente Aviso e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os
efeitos, independentemente de transcriça o, torna pu blico, para conhecimento dos interessados,
que realizara DISPENSA ELETRÔNICA, com crite rio de julgamento MENOR PREÇO, na hipo tese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, visando atender a 
Secretaria Municipal de Sau de.
O Aviso da Dispensa Eletro nica encontra-se disponí vel no Portal da Transpare ncia do Municí pio
de Piu ma: (https://www.piuma.es.gov.br/portal/transparencia), bem como na pa gina do
provedor Portal de Compras Pu blicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e PNCP
(https://pncp.gov.br/).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A dispensa eletro nica sera realizada em sessa o pu blica, por meio da INTERNET, mediante
condiço es de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2. Osatosdadispensa eletro nica sera o documentadosno respectivoprocesso administrativo,
com vistas a aferiça o de sua regularidade.
1.3. Os trabalhos sera o conduzidos por servidor do Municí pio, mediante a inserça o e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do sistema provedor.
1.4. DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: a s 08h29 do dia 26/06/2026.
1.5. DATA FINAL DAS PROPOSTAS: a s 08h29 do dia 02/07/2026.
1.6. DATA DE INÍCIO DOS LANCES: a s 08h30 do dia 02/07/2026.
1.7. DATA FINAL DE LANCES: a s 14h30 do dia 02/07/2026.
1.8. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Pu blicas -
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brwww.portaldecompraspublicas.com.br.
1.9. MODO DE DISPUTA: Aberto
1.10. Formalizaça o de consultas: Observado o prazo legal, os interessados podera o formular
consultas em campo pro prio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo telefone:
(28) 3520-6500 – Ramal 1051 ou e-mail: cpl@piuma.es.gov.br.
1.11. Endereço para envio de corresponde ncias: Avenida Felicino Lopes, nº 238, Acaiaca,
Piu ma/ ES – 29.285-000.
1.12. Todas as refere ncias de tempo do Aviso e da Sessa o Pu blica observara o, obrigatoriamente,
o hora rio de Brasí lia/DF e, dessa forma, sera o registradas no sistema eletro nico e na
documentaça o relativa a Dispensa eletro nica.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta dispensa eletro nica a Aquisição de Filme SD-Q, para
equipamento de Raio X Dry PRO 832, para o serviço de radiologia do Hospital Municipal
Nossa Senhora da Conceição conforme especificações e condições descritas no Termo de
Referência, promovido pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme condiço es,
quantidades e exige ncias estabelecidas neste Aviso e seus anexos.
2.2. Havendo diverge ncia entre as especificaço es constantes do provedor e deste Aviso,
prevalecera o as u ltimas.

3. DO CREDENCIAMENTONO SISTEMA PROVEDOR
3.1. Os proponentes ou seus representantes legais devera o estar previamente cadastrados
junto ao provedor do sistema eletro nico, no prazo mí nimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da
data de realizaça o da sessa o pu blica.
3.2. Para acesso ao sistema eletro nico, os interessados em participar da Dispensa Eletro nica
devera o obter chave de identificaça o e senha pessoal (intransferí veis), junto ao provedor do
sistema indicado neste instrumento, atrave s de realizaça o de cadastramento simplificado.
3.3. E de exclusiva responsabilidade do usua rio o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaça o efetuada.
3.4. O credenciamento do proponente e de seu representante legal junto ao sistema eletro nico
implica na responsabilizaça o pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com
capacidade te cnica para realizaça o das transaço es inerentes a Dispensa eletro nica.
3.5. Cabera ao proponente acompanhar todas as operaço es no sistema eletro nico antes,
durante e apo s a sessa o pu blica, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brdiante da inobserva ncia de quaisquer mensagens e informaço es emitidas pelo sistema ou de sua
desconexa o.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Podera o participar desta dispensa eletro nica, os interessados que atenderem a todas as
exige ncias contidas neste Aviso e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de
identificaça o e senha fornecidas para acesso ao sistema provedor.
4.2. Estara o impedidos de participar de quaisquer fases, interessados que se enquadrem em
uma oumais das situaço es a seguir:
a) estejam cumprindo penalidade de suspensa o tempora ria imposta pela Administraça o
Municipal, em face da hipo tese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;
b) sejam declaradas inido neas em qualquer esfera de Governo;
c) estejam sob fale ncia, dissoluça o ou liquidaça o;
d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021;
e) estrangeiros que na o tenham representaça o legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaça o e responder administrativa ou judicialmente;
f) que na o se qualifiquem comomicroempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas -
restrito aos lotes marcados para participaça o exclusiva de microempresas, empresas de
pequeno porte ou equiparadas;
g) que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedaço es do artigo 3°, para grafo 4°,
da Lei Complementar nº 123/2006 - restrito aos lotes marcados para participaça o exclusiva de
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas;
4.3. O desatendimento de quaisquer exige ncias estabelecidas neste Aviso importara na
desclassificaça o ou inabilitaça o do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o
procedimento.
4.4. Cabera ao proponente acompanhar todas as operaço es no sistema eletro nico antes,
durante e apo s a sessa o pu blica, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios
diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens e informaço es emitidas pelo sistema ou de sua
desconexa o.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR
5.1. Apo s efetuar login no sistema provedor, o proponente podera realizar o download do
arquivo do Aviso e, subsequentemente, prestar as declaraço es exigidas, encaminhar sua
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brproposta de preços preliminar, bem como atender a s demais exige ncias deste instrumento,
exclusivamente por meio do sistema eletro nico, observados, sempre, as datas e hora rios
estabelecidos.
5.2. Como requisito para participaça o, o proponente devera manifestar, antes de inserir sua
proposta comercial preliminar, em campo pro prio do sistema eletro nico, as seguintes
declaraço es:
a) Declaro cumprir os requisitos de habilitaça o e que as declaraço es informadas sa o verí dicas,
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021;
b) Declaro cumprir as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para
reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas;
c) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º
da Constituiça o Federal;
d) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuí zo das sanço es e multas previstas neste ato
convocato rio, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na í ntegra, estando apto, portanto, a exercero
direito de prefere ncia - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC
123/2006 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos;
5.2.1. O Proponente que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/2006 e vier a ser
desclassificado ou inabilitado por na o fazer jus aos benefí cios esta ciente de que PODERA ser
instaurado processo administrativo com vistas a aplicaça o das sanço es previstas neste
instrumento.
5.3. Apo s prestadas as declaraço es a que se referem os subitens anteriores, os proponentes
interessados encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial
preliminar com o valor ofertado.
5.4. As propostas preliminares podera o ser enviadas, substituí das, excluí das no sistema ate a
abertura da sessa o pu blica.
5.5. O Proponente devera enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento,
no sistema provedor, dos seguintes campos:
a) Valor unita rio e total do item;
b) Marca/Fabricante.
5.6.O Proponente que cadastrar mais de umamarca/fabricante para omesmo produto ofertado
(DENTRO DE UM MESMO ITEM) sera considerada DESCLASSIFICADO.
5.7. O valor da proposta devera ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas)
casas decimais para o valor unita rio cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se todos
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.bros custos operacionais, encargos previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da Dispensa eletro nica dar-se-a em sessa o pu blica, por meio de sistema
eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Aviso.
6.2.OAgente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio verificara as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Aviso ou contenham ví cios insana veis.
6.3. A desclassificaça o sempre sera fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4. A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seu julgamento definitivo em sentido
contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.
6.5.E vedado aoAgente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio proceder a desclassificaça o
de propostas, antes do iní cio da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço
referencial.
6.6. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participara o da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizara campo pro prio para troca de mensagens, pelo Agente de
Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio, aos proponentes.
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os proponentes devera o encaminhar lances exclusivamente
pormeio do sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.9. Os proponentes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio fixado para
abertura da sessa o e as regras estabelecidas neste Aviso.
6.10. O proponente sera imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
6.11. O proponente somente podera oferecer lance de valor inferior ao u ltimo por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
6.12. O Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio, podera , durante a disputa, como
medida excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o cara ter
competitivo do processo licitato rio, mediante comunicaça o eletro nica automa tica via sistema.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br6.13. Na o sera o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessa o pu blica, os proponentes sera o informados, em tempo real,
do valor do lance registrado, vedada a identificaça o do proponente.
6.15. No caso de desconexa o com o Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio, no
decorrer da etapa competitiva, o sistema eletro nico podera permanecer acessí vel aos
proponentes para a recepça o dos lances, sem prejuí zo dos atos realizados.
6.16. Caso o proponente na o apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
6.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, sera o utilizados os crite rios de
desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021.
6.18. Apo s o encerramento da etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o Agente de
Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio, devera , no prazo de até 2 (duas) horas, negociar
com o proponente que tenha ofertado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Aviso.
6.19. A negociaça o sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
proponentes.
6.20. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio
examinara aquela classificada em primeiro lugar, quanto a adequaça o ao objeto e
compatibilidade dos preços unita rios e global, e verificara a habilitaça o do proponente
respectivo, conforme disposiço es deste Aviso.
6.21. Na hipo tese de a proposta vencedora na o ser aceita vel ou o proponente na o atender a s
exige ncias para habilitaça o, o Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordemde classificaça o, ate a apuraça o de uma
proposta que atendaplenamente aos requisitos deste Aviso.
6.22. Apo s realizadas as ana lises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de
Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio realizara a declaraça o do vencedor respectivo.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Para julgamento das propostas sera adotado crite rio de Menor Preço.
7.2. Sera o desclassificadas as propostas que:

7.2.1. Contiverem ví cios insana veis;
7.2.2. Na o obedecerem a s especificaço es te cnicas pormenorizadas no Aviso;
7.2.3. Apresentarempreços inexequí veis ou permaneceremacima do orçamento estimado
paraa contrataça o;
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br7.2.4. Na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o;
7.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exige ncias do Aviso, desde
que insana vel.

8. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E
RELAÇÃODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.1. O vencedor da disputa tera o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocaça o do
Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio no provedor, para enviar, pelo sistema, a
PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade com o u ltimo
lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO,
devendo ser compactados e enviados no formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto
neste Aviso.
8.1.2. Os documentos exigidos para habilitaça o devera o estar com prazo vigente na data da
convocaça o do Membro da Equipe de Apoio no provedor, a exceça o daqueles que, por sua
natureza, na o contenham validade.
8.1.3. E dever do fornecedor manter atualizadas as comprovaço es fiscal e trabalhista, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessa o pu blica, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentaça o.
8.1.4. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitaça o do fornecedor, exceto se a
consulta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es lograr e xito em encontrar a(s)
certida o(o es) va lida(s).
8.1.5. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, sera o
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes.
8.1.6. Para fins do disposto neste Aviso, entende-se como documento digital aquele nato-digital
ou digitalizado, este u ltimo em formato PDF, sendo vedada a apresentaça o de arquivos em
imagem.
8.1.7. O proponente devera observar o disposto no subitem 8.1.1, no que diz respeito a sua
convocaça o para apresentaça o da proposta comercial definitiva e eventuais documentos
adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de
Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio no sistema eletro nico, bem como realizar contato
junto ao responsa vel, se assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento dos
documentos enviados, quando assim exigido.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br8.1.8. Na hipo tese de necessidade de envio de documentos complementares, apo s o julgamento
da proposta, estes devera o ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido,
apo s solicitaça o do Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio no sistema eletro nico.
8.1.9. E facultado ao Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitaça o fundamentada feito pelo proponente, antes de findo o prazo.
8.1.10. Os originais ou as co pias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletro nica
podera o ser exigidos pelo Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio, no caso de
existe ncia de quaisquer du vidas ou havendo necessidade de realizaça o de dilige ncias, ocasia o
em que sera concedido o prazo de 02 (dois) dias u teis para encaminhamento dos mesmos.
8.1.11. Quando solicitada a apresentaça o de originais ou co pias autenticadas, nos termos do
para grafo anterior, sera considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde
que a proponente utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do co digo de
rastreamento ao Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio. Caso o proponente opte
por outro meio de entrega dos documentos em questa o, sera considerado atendido o prazo
na data do efetivo recebimento.

8.2. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA
8.2.1. A Proposta Comercial Definitiva devera ser entregue no sistema, sendo necessa rio o
upload de seu arquivo (quanto o Aviso exigir a apresentaça o de documentaça o complementar,
esta tambe m devera ser anexada), em moeda corrente do Paí s, nas condiço es e especificaço es
estabelecidas neste Aviso, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma:
I. Indicaça o dos valores unita rios e totais dos itens, nomodelo apresentado em campo pro prio
do sistema provedor;
II. Prazo deValidade daProposta: na o devera ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar
da data de sua apresentaça o. Na ause ncia de indicaça o expressa do prazo de validade,
considerar-se-a tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias;
III. Indicaça o da MARCA, que devera ser ide ntica a apresentada inicialmente, quando do
cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema provedor;
8.2.2. O valor devera ser apresentado em moeda nacional utilizando-se ate 02 (duas) casas
decimais para o valor unita rio, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros,
transportes, embalagens, contribuiço es sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados
com a entrega do produto, com base nas especificaço es do objeto.
8.2.3. A proposta devera conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Aviso, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condiça o que induza o julgamento a
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brter mais de um resultado, sob pena de desclassificaça o.
8.2.4. Na o sera o adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para
CADA ITEM.
8.2.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, sera o considerados como inclusos nos preços, na o sendo considerados
pleitos de acre scimos, a esse ou a qualquer tí tulo, devendo o objeto ser entregue para a
PREFEITURAMUNICIPAL DE PIU MA sem o nus adicionais.

8.3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.3.1. Aobtença o de benefí cios dos arts. 42 a49 daLei Complementar nº123/2006 fica limitada
a s microempresas e a s empresas de pequeno porte que, no ano-calenda rio de realizaça o da
Dispensa Eletro nica, ainda na o tenham celebrado contratos com a Administraça o Pu blica cujos
valores somados extrapolem a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

8.4. DA DOCUMENTAÇÃOHABILITATÓRIA
8.4.1. O proponente devera apresentar os documentos para sua habilitaça o especificados a
seguir, com validade vigente a data de sua apresentaça o, a exceça o daqueles que, por sua
natureza, na o contenham validade, na o sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitaça o de
documento" em substituiça o.

8.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.4.2.1. Para habilitaça o jurí dica da Proponente, devera o ser apresentados os seguintes
documentos, quando couber:
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou
alteraço es em vigor;
III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo
o rga o competente, quando a atividade assim o exigir;
IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de
documento de eleiça o da diretoria em exercí cio;
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se

20
26

-8
D

5H
11

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/0
6/

20
26

 1
1:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 9

 / 
43



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brtratando se Microempreendedor Individual.

8.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.4.3.1. Para comprovaça o da regularidade fiscal, social e trabalhista da Proponente, devera o
ser apresentados os seguintes documentos:
I. INSCRIÇA O NO CADASTRO DE PESSOAS FI SICAS (CPF) OU NO CADASTRO NACIONAL DA
PESSOA JURI DICA (CNPJ);
II. Inscriça o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicí lio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto
contratual;
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pu blica do Estado onde for sediada a empresa;
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pu blica do Municí pio onde for sediada a empresa,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
VI. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS;
VII. Prova de Inexiste ncia de De bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
8.4.3.2. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte devera apresentar
toda a documentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regularidade fiscal, social e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça o, sob pena de inabilitaça o.

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por
entidade(s) de direito pu blico ou privado comprovando a aptida o da licitante para o
fornecimento do(s) produto(s) ide ntico(s) ou similar(es) aos objetos licitados, devidamente
assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou o rga o tomador do
fornecimento.
8.5.2. Os atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br8.6.1. Para comprovaça o da boa situaça o financeira da Proponente, devera o ser apresentados
os seguintes documentos:
I. CERTIDA O NEGATIVA DE FALE NCIA, expedida pelos Carto rios Distribuidores competentes da
sede da pessoa jurí dica, emitida ha , no ma ximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de
validade na o estiver expresso no documento.
a) As empresas que apresentarem certida o positiva de RECUPERAÇA O JUDICIAL podera o
participar desta Dispensa eletro nica desde que o Juí zo em que tramita o procedimento dispense
a apresentaça o da Certida o Negativa de Recuperaça o Judicial ou certifique que a empresa esta 
em condiço es de contratar com a Administraça o Pu blica;
b) O fato de o proponente encontrar-se em situaça o de Recuperaça o Judicial na o o exime de
comprovar sua qualificaça o econo mico-financeira, pela apresentaça o de í ndices ou
comprovaça o de Capital Social/Patrimo nio Lí quidomí nimo, na forma exigida neste instrumento.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A CONTRATADA devera apresentar, antes da assinatura/recebimento do Contrato ou da
Autorizaça o de Fornecimento (AF), a Prova de Regularidade com a Fazenda Pública
Municipal de Piúma e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
9.2. Aparticipaça o do Proponente nestaDispensa eletro nica implica em aceitaça o de todos os
termos do presente Aviso.
9.3. O Proponente e responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da Dispensa Eletro nica. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informaço es nele contidas implicara na imediata
desclassificaça o do Proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na
rescisa o do Termo de Contrato ou cancelamento da Autorizaça o de Fornecimento, sem prejuí zo
das demais sanço es cabí veis.
9.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos,
independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato rio.
9.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, excluir-se-a o dia do iní cio e incluir-
se-a o do vencimento. So se iniciam e vencemos prazos emdias de expediente na Administraça o.
9.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais devera o
faze -lo no prazo determinado pelo Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio, sob pena
de desclassificaça o.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br9.7. O Proponente devera manter todas as condiço es de habilitaça o exigidas nesta Dispensa
Eletro nica, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, ate a homologaça o do
procedimento no sistema provedor, sob pena de desclassificaça o.
9.7.1. Inobstante a previsa o do item acima, recaindo a proponente em situaça o de
irregularidade ao longo do procedimento licitato rio, a mesma podera ser convocada para, no
prazo de ate 05 (cinco) dias u teis, regularizar tal situaça o. O prazo podera ser prorrogado por
igual perí odo, a crite rio doAgente de Contrataça /Membro da Equipe de Apoio, quando requerida
pela proponente, mediante apresentaça o de justificativa.
9.8. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara no afastamento
do Proponente, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, observados os princí pios da
isonomia e do interesse pu blico.
9.9. As normas disciplinadoras da Dispensa Eletro nica sera o sempre interpretadas em favor
da ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da
Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o.
9.10. Os casos na o previstos neste Aviso sera o decididos pelo Agente de
Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio, com base na legislaça o em vigor.
9.11. No julgamento das propostas e da habilitaça o, o Agente de Contrataça o/Membro da
Equipe de Apoio podera sanar erros ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos
documentos e sua validade jurí dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessí vel a todos, atribuindo-lhes validade e efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o.
9.12. Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a ana lise da
documentaça o de habilitaça o ou a realizaça o de dilige ncias, a sessa o somente podera ser
reiniciadamediante aviso pre vio no sistema provedor com, nomí nimo, 24 (vinte e quatro) horas
de antecede ncia, e a ocorre ncia sera registrada em ata.
9.13. As deciso es referentes a esta Dispensa Eletro nica podera o ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio, inclusive eletro nico ou mediante publicaça o no veí culo de
comunicaça o oficial do Municí pio.
9.14. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Aviso e de seus anexos ou demais peças
que compo em o processo, prevalecera as deste Aviso.
9.15. A homologaça o do resultado desta Dispensa Eletro nica na o implicara direito a 
contrataça o.
9.16. A Administraça o podera revogar a presente Dispensa Eletro nica por interesse pu blico
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta ou anula -la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofí cio ou por
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brprovocaça o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
9.17. O Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio podera desclassificar
proponentes ate a assinatura do Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a
indenizaça o ou ressarcimento e sem prejuí zo de outras sanço es cabí veis, se tiver conhecimento
de fato ou circunsta ncia, anterior ou posterior ao julgamento da Dispensa Eletro nica, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, te cnica ou administrativa.
9.18. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaça o da disputa na data marcada, a sessa o sera automaticamente transferida para o
primeiro dia u til subsequente, no hora rio e local aqui estabelecido, desde que na o haja outra
comunicaça o por parte do Agente de Contrataça o/Membro da Equipe de Apoio.

Piu ma/ES, 25 de junho de 2026.

Tamiris Schunck Santana
Agente de Contrataça o

Mat. 11446
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. AQUISIÇA O DE FILME SD-Q, PARA EQUIPAMENTO DE RAIO X DRY PRO 832, PARA O
SERVIÇO DE RADIOLOGIA DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇA O, a fim
de fornecer o resultado do exame radiolo gico impresso.

ITEM Cód E&L ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE

01 2469
FILME DE RAIO-X SD-Q 25X30XCM - Filme de
Raio-X SD-Q. tamanho 25x30cm, compatí vel
com digitalizador Dry PRO 832 da Konicа
Minolta

CX 56

1.2. Os bens objeto desta contrataça o enquadram-se na categoria de bens e serviços
comuns, por possuí rem padro es de desempenho e caracterí sticas gerais e especí ficas
usualmente encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Te cnico
Preliminar.
1.3. O objeto desta contrataça o na o e classificado como bem de luxo, conforme definido
pelo Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4. O prazo de vige ncia da contrataça o sera de 1 (um) ano, contados da publicaça o do seu
extrato na Imprensa Oficial e podera ser prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso,
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado.
1.4.1. No caso de prorrogaça o do prazo de vige ncia da contrataça o, atendidas as condiço es
previstas no art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os quantitativos registrados
podera o ser renovados.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentaça o da contrataça o e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos
to picos, respectivamente, necessidade da contrataça o e estimativa de quantidade para a
contrataça o, do Estudo Te cnico Preliminar, ape ndice deste Termo de Refere ncia.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br3.1. A descriça o da soluça o como um todo encontra-se pormenorizada em to pico especí fico do
Estudo Te cnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
Na o se aplica.

4.2. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DEMARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Na o se aplica.

4.3. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
Na o se aplica.

4.4. CATÁLOGOS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS OU “FOLDERS” DOS MATERIAIS
OFERTADOS
Na o se aplica.

4.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Na o se aplica.

4.6. DA SUSTENTABILIDADE
Na o se aplica.

4.7. CONSÓRCIO
4.7.1. NÃO sera permitida a participaça o de empresas reunidas em conso rcio, em raza o da baixa
complexidadedo(s) objetos a ser(em) adquirido(s), considerandoque as empresasque atuamno
Mercado te m condiço es de executar o(s) mesmo(s) de forma independente.

4.8. SUBCONTRATAÇÃO
4.8.1. Na o sera admitida a subcontrataça o do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Do Prazo para Entrega
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br5.1.1. O prazo de entrega dos objetos e de 15 (quinze) dias u teis, contados da data de
recebimento da Autorizaça o de Fornecimento (AF) encaminhada pela Secretaria Requisitante.

5.2. Do Local e Horário para Entrega
5.2.1. A entrega dos produtos devera ser efetuada em dias u teis, no Almoxarifado Central,
localizado na Avenida Beira Rio, nº 185, Bairro Acaiaca, Piu ma/ES, no hora rio das 07h a s 11h30
e de 12h30 a s 16h00, de segunda-feira a sexta-feira (hora rio local).

5.2.1.1. Sera de responsabilidade da contratada observar os feriados e pontos
facultativos do Municí pio para programaça o da entrega do objeto.
5.2.1.2. A entrega dos produtos no local indicado ficara a cargo da CONTRATADA, a

quem cabera providenciar o transporte e ma o de obra necessa ria, sem qualquer o nus ao
Municí pio de Piu ma.

5.3. Condições de Recebimento do Produto
5.3.1. Os produtos devera o ser novos, na o se admitindo, em hipo tese alguma, o fornecimento de
material alternativo, bem como atender a s especificaço es te cnicas exigidas e obedecer
rigorosamente:

a) a s especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia;
b) a s normas daABNT/INMETRO, conforme especificaça o e necessidade de cada produto;
c) a s prescriço es e recomendaço es dos fabricantes.

5.3.2. Verificada alguma irregularidade, o(s) produto(s) sera (a o) devolvido(s), ficando o custo
do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades cabí veis.
5.3.3. Apo s a entrega, os produtos sera o recebidos PROVISORIAMENTE pelo responsa vel pelo
acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias u teis para realizaça o da
confere ncia quantitativa, verificaça o do estado de conservaça o das embalagens quanto a avarias
e adulteraça o, e confere ncia da documentaça o fiscal quanto a s exige ncias da legislaça o em vigor.

5.3.3.1. O recebimento proviso rio dos materiais na o implica em sua aceitaça o definitiva;
5.3.3.2. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificaço es exigidas nesta
contrataça o, apresentarem ví cio de qualidade ou impropriedade para o uso sera o
recusados e devolvidos parcial ou totalmente, ficando a CONTRATADA obrigada a
substituí -los no prazo de ate 5 (cinco) dias u teis, contados da data de recebimento da
notificaça o escrita, sem o nus para o CONTRATANTE, sob pena de incorrer em atraso
quanto ao prazo de execuça o;
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br5.3.3.3. Sera recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido,
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricaça o,
distribuiça o e apresentaça o;
5.3.3.4. O servidor designado podera solicitar a substituiça o de um produto por outro em
caso de defeito, no prazoma ximo de 5 (cinco) dias u teis, contados a partir do recebimento
daquele que foi devolvido, sem prejuí zo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Co digo
Civil.

5.3.4. Os bens sera o recebidos definitivamente, por servidor ou comissa o designada pela
autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias u teis, contados do recebimento proviso rio,
mediante preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exige ncias
contratuais.

5.3.4.1. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual perí odo, quando houver necessidade de dilige ncias para
a aferiça o do atendimento das exige ncias contratuais.

5.3.5. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o
do contrato.
5.3.6. A recusa da CONTRATADA em substituir o(s) produto(s) reprovado(s) nos testes sera 
considerada descumprimento contratual, ensejando a aplicaça o das penalidades previstas neste
Termo de Refere ncia.

5.4. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
5.4.1. O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Co digo de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia u til subsequente ao
recebimento definitivo do objeto, sem prejuí zo de outra garantia complementar fornecida pelo
licitante/fabricante em sua proposta comercial.

5.5. Dos custos agregados ao objeto
5.5.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefí cios, encargos trabalhistas, previdencia rios,
fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceça o, que incidirem sobre
a execuça o do objeto, correra o por conta exclusiva da vencedora.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br6.1. As condiço es contratuais devera o ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com
as cla usulas previstas neste Termo de Refere ncia, dentro das normas da Lei nº 14.133/2021, e
cada parte respondera pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial.
6.2. As comunicaço es entre o rga o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse
fim.
6.3. O o rga o ou entidade podera convocar representante da empresa para adoça o de
provide ncias que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Apo s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou entidade podera 
convocar o representante da empresa contratada para reunia o inicial para apresentaça o do
plano de fiscalizaça o, que contera informaço es acerca das obrigaço es contratuais, dos
mecanismos de fiscalizaça o, das estrate gias para execuça o do objeto, do plano complementar de
execuça o da contratada, quando houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das sanço es
aplica veis, dentre outros.
6.5. A execuça o da contrataça o devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado pela
secretaria requisitante, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133/2021).

6.5.1. Fica indicado o servidor JEFERSON LOURENÇO FERNANDES – Matricula 5266 para
desempenhar a funça o de fiscal da contrataça o.

6.6. Cabera a fiscalizaça o, dentre outras:
6.6.1. Acompanhar a execuça o do contrato (ou documento equivalente), para que sejam
cumpridas todas as condiço es estabelecidas no contrato (ou documento equivalente), de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administraça o.
6.6.2.Anotar no histo rico de gerenciamento do contrato todas as ocorre ncias relacionadas
a execuça o do contrato, com a descriça o do que for necessa rio para a regularizaça o das
faltas ou dos defeitos observados.
6.6.3. Emitir, quando identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, notificaço es
para a correça o da execuça o do contrato, determinando prazo para a correça o.
6.6.4. Informar ao gestor do contrato, em tempo ha bil, a situaça o que demandar decisa o
ou adoça o de medidas que ultrapassem sua compete ncia, para que adote as medidas
necessa rias e saneadoras, se for o caso.
6.6.5. Comunicar, ao gestor do contrato, as ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o
do contrato nas datas aprazadas.
6.6.6. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o te rmino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a renovaça o tempestiva ou a prorrogaça o contratual.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br6.6.7. Prestar apoio te cnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaça o das
tarefas relativas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e a formalizaça o de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e
ao acompanhamento de garantias e glosas, verificara a manutença o das condiço es de
habilitaça o da contratada, solicitando quaisquer documentos comprobato rios pertinentes,
caso necessa rio.
6.6.8. Nas ocasio es de descumprimento das obrigaço es contratuais por parte da
Contratada, atuar tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as provide ncias cabí veis, quando ultrapassar a sua compete ncia.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Cumprir todas as obrigaço es constantes deste Termo de Refere ncia e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuça o do objeto.
7.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usua rio, com uma versa o em portugue s,
e da relaça o da rede de assiste ncia te cnica autorizada.
7.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados
nos itens solicitados, dentro dos padro es adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislaça o em vigor e na forma exigida neste Termo de
Refere ncia.
7.4. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
7.5. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados.
7.6. Transportar os produtos e disponibilizar ma o-de-obra especializada para entrega deles.
7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado neste Termo de Refere ncia, os bens nos quais se verificarem ví cios,
defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados.
7.8. Custear o frete relativo a devoluça o dos produtos defeituosos dentro do prazo de
garantia.
7.9. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
a execuça o da contrataça o.
7.10. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado a Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa

20
26

-8
D

5H
11

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/0
6/

20
26

 1
1:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 1

9 
/ 4

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brresponsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo
CONTRATANTE.

7.10.1. Ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.11. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e o relato rio de adimplemento de encargos.
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas,
previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera onerar o objeto do
contrato.
7.13. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de nu meros de telefone, e-mail e demais formas de comunicaça o para abertura de
chamados e envio de notificaço es, comunicando-o em ate 1 (um) dia u til caso haja qualquer
alteraça o.
7.14. Designar um preposto, aceito pela Administraça o, para representa -la na execuça o da
contrataça o, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas
ause ncias.
7.15. Comunicar a fiscalizaça o do contrato, no prazo ma ximo de 1 (um) dia u til, qualquer
ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual.
7.16. Paralisar, por determinaça o do CONTRATANTE, qualquer atividade que na o esteja sendo
executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
7.17. Manter, durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es
assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o ou para a qualificaça o na
contrataça o direta.
7.18. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do
contrato.
7.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execuça o deste contrato.
7.20. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE.
7.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a s depende ncias do
CONTRATANTE.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br7.22. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o
seja satisfato rio para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
7.23. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cla usulas deste Termo de Refere ncia, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
devera o atender a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia.
7.24. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente,
cumprindo as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o
do objeto e nas melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina.
7.25. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposiço es contidas neste Termo de Refere ncia e seus
anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas neste Termo de Refere ncia.
8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste
Termo de Refere ncia, para que a empresa possa cumprir as obrigaço es dentro das normas e
condiço es da aquisiça o.
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
a s suas expensas.

8.4.1. As notificaço es se dara o por meio eletro nico (e-mail) a ser fornecido pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentaça o da proposta, ficando
a cargo desta avisar emate 1 (um) dia u til, qualquer alteraça o deste no curso do contrato;
8.4.2. Considerar-se-a lido o e-mail pela CONTRATADA apo s 2 (dois) dias u teis do seu
envio.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pela
CONTRATADA, designando servidores com compete ncia necessa ria para promover o

20
26

-8
D

5H
11

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/0
6/

20
26

 1
1:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 2

1 
/ 4

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brrecebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de
validade e entrega.
8.6. Anotar em registro pro prio os fatos que, a seu crite rio, exijam medidas corretivas no
fornecimento dos produtos.
8.7. Comunicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal no que for pertinente a parcela
incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver
controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.8. Alocar os recursos orçamenta rios e financeiros necessa rios a execuça o da contrataça o.
8.9. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condiço es estabelecidos neste Termo de Refere ncia.
8.10. Aplicar a CONTRATADA as sanço es previstas na lei e neste Termo de Refere ncia.
8.11. Adotar as medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pela
CONTRATADA.
8.12. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a 
execuça o da presente contrataça o, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes,meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste.

9. CRITÉRIO DEMEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Liquidação
9.1. Conclusa a etapa de recebimento definitivo do bem/produto, recebida a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, a liquidaça o ocorrera o prazo de 10 (dez) dias u teis para
fins de liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igual perí odo.
9.2. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogaça o, no caso de contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
9.3. Para fins de liquidaça o, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do
documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissa o;
c) Os dados do contrato e do o rga o contratante;
d) O perí odo respectivo de execuça o do contrato;
e) O valor a pagar;
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brf) Eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis.
9.4. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara sobrestada ate que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da
regularizaça o da situaça o, sem o nus ao contratante;
9.5. A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, devera ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovaça o da regularidade fiscal, constatada pormeio de consulta aos sí tios
eletro nicos oficiais ou a documentaça o mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Prazo de Pagamento
9.6. O pagamento sera efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias u teis contados da finalizaça o
da liquidaça o da despesa, conforme seça o anterior.
9.7. Em caso de atraso pelo contratante, cabera ao contratado direito ao recebimento de multa
financeira calculada nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Dia ria
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao me s em atraso
ND = Nu mero de dias em atraso

Forma de Pagamento
9.8. O pagamento sera realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia
e conta corrente indicados pelo contratado.
9.9. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria
para pagamento.
9.10. Quando do pagamento, sera efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o
aplica vel.
9.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera o
retidos na fonte, quando da realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o
vigente.
9.12. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brComplementar nº 123, de 2006, na o sofrera a retença o tributa ria quanto aos impostos e
contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Do Reajuste
9.13. Os preços sera o expressos em reais, sendo fixos e irreajusta veis, pelo perí odo de 12
(doze) meses, a partir de quando podera haver reajuste, tomando como base a data do
orçamento estimado pela Administraça o Municipal, sendo esta a data do relato rio de pesquisa
de preços, aplicando-se o IPCA-IBGE, conforme fo rmula abaixo estabelecida:

Pr = P + (P x V)

Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variaça o percentual obtida na forma do item 9.1 desta cla usula, de modo que (P x V) significa
o acre scimo ou decre scimo de preço decorrente do reajuste.

9.13.1. O reajuste devera ser precedido de requerimento formulado pela Contratada,
sob pena de preclusa o.
9.13.2. A Contratada devera complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, se existente, de modo que se mantenha a proporça o inicial em relaça o ao valor
contratado.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

a) der causa a inexecuça o parcial do contrato;
b) der causa a inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a Administraça o ou
ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecuça o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o semmotivo
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brjustificado;
e) apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;
g) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Sera o aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes
sanço es:

10.2.1. Adverte ncia, quando a CONTRATADA der causa a inexecuça o parcial do contrato,
sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, conforme art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alí neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste instrumento, sempre que na o se justificar a
imposiça o de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.3. Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste instrumento, bem
como nas alí neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave,
conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.4. Multa morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) a 30% (trinta por cento) nos
casos de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;
10.2.5. Multa compensato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) a 30% (trinta por cento)
pelas infraço es descritas no item 10.1;
10.2.6. O descumprimento ou cumprimento irregular das cla usulas do contrato autoriza
a Administraça o a promover sua extinça o, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/2021;

a) No caso anterior, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisa o contratual por
culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensato ria de ate 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.7. Aplicam-se no contrato as multas compensato rias previstas neste Termo de
Refere ncia.

10.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste instrumento na o exclui, em hipo tese alguma, a
obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133/2021).
10.4. Todas as sanço es previstas neste instrumento podera o ser aplicadas cumulativamente

20
26

-8
D

5H
11

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/0
6/

20
26

 1
1:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 2

5 
/ 4

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brcom a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
10.4.1. Antes da aplicaça o da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, ale m da perda
desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo ma ximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contradito rio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5.1. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados os aspectos elencados no art. 156,
§1º, da Lei nº 14.133/2021.
10.5.2. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
10.5.3. O CONTRATANTE devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da
data de aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no
a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. O fornecedor sera selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇA O, com adoça o do
crite rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.
11.2. Para fins de habilitaça o, devera o licitante comprovar os requisitos de habilitaça o jurí dica,
fiscal, social, trabalhista, qualificaça o econo mico-financeira, nos moldes a serem previstos no
Edital.
11.3. Para fins de qualificaça o te cnica, sera exigido do licitante:
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br11.3.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s)
emitido(s) por entidade(s) de direito pu blico ou privado comprovando a aptida o da
licitante para o fornecimento do(s) serviço(s) ide ntico(s) ou similar(es) aos objetos
licitados, devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou
o rga o tomador do fornecimento.
11.3.2. Os atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados emnome damatriz
ou da filial do fornecedor.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contrataça o e de R$ 31.684,91 (trinta e um mil e seiscentos e
oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) conforme custos unita rios apostos no mapa
comparativo de preços.
12.2. O valor aceito para contrataça o devera estar compatí vel com o valor de mercado,
estabelecido atrave s de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço.
12.3. Sera considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais,
e tenha como cumprir os prazos e condiço es estabelecidos neste Termo de Refere ncia.
12.4. Na proposta de preço devem estar incluí dos todos os custos e despesas decorrentes da
prestaça o do serviço.
12.5. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contrataça o e as
propostas apresentadas na fase externa tera o prazo de validade mí nimo de 60 dias.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o ocorrera o por conta das seguintes
dotaço es orçamenta rias:

Secretaria Projeto/Atividade Elemento
Despesa

Fonte de
Recurso Ficha

SEMSA 000008001.1030200182067 339030 150015/160000 109
13.2. A Contratante reserva-se o direito de, a seu crite rio, utilizar ou na o a totalidade da
reserva orçamenta ria prevista.

14. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Na o se aplica.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br Piu ma/ES, 15 de maio de 2026

Vanda Boldrini Marvilla
Matrí cula nº 014

Responsa vel pela Elaboraça o do Termo de Refere ncia

Caio César de Souza Barbosa
Secreta rio Municipal de Sau de

Responsa vel pela Aprovaça o do Termo de Refere ncia
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

O objeto desta Dispensa Eletro nica e a Aquisição de Filme SD-Q, para equipamento de Raio
X Dry PRO 832, para o serviço de radiologia do Hospital Municipal Nossa Senhora da
Conceição, conforme especificaça o abaixo:

a) Os valores (R$) informados na tabela abaixo refletem o preço referencial obtido na
pesquisa de preços, sendo, portanto, o preçoma ximo admitido;
b) A empresa proponente devera cotar a quantidade total estabelecida abaixo. Na o sera o
aceitas propostas que contemplem apenas parte do quantitativo ou que na o contemplem todos
os itens;
c) O intervalo de lances sera de R$ 10,00 (dez reais);

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

FILME DE RAIO-X SD-Q
25X30XCM - Filme de Raio-
X SD-Q. tamanho 25x30cm,
compatí vel com
digitalizador Drypro 832 da
Konicа Minolta – caixa com
125 peliculas

CX 56 R$ 468,93 R$ 26.260,08

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 26.260,08

c) VALIDADEDAPROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a contardadatade suaapresentaça o.

(nome e identificação do representante legal)
Telefone:
E-mail:
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº ___/_____ (PREENCHER)
Dispensa Eletro nica nº ___/_____ (preencher)
Processo nº ___/_____ (preencher)
ID CidadES nº _______ (preencher)

CONTRATO QUE ENTRE SI O MUNICI PIO DE PIU MA E A
EMPRESA ______________ PARA AQUISIÇA O DE FILME DE
RAIO X.

O MUNICÍPIO DE PIÚMA, Estado do Espí rito Santo, com sede na Avenida Felicindo Lopes, nº
238, Acaiaca, Piu ma/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.695/0001-18, neste ato representado pelo
Exmo. Prefeito Municipal, Sr. ________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e
de outro lado a a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurí dica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob n.º _______________________________, com sede na Rua __________________________________ CEP:
______________________, representada neste ato pelo Sr. ________________________, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislaço es aplica veis,
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da DISPENSA ELETRO NICA nº
_____/__________, mediante as cla usulas e condiço es a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente instrumento e a Aquisição de Filme SD-Q, para equipamento de
Raio X Dry PRO 832, para o serviço de radiologia do Hospital Municipal Nossa Senhora da
Conceição, nas condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia, Anexo I do Edital.
1.2 - Integram este Contrato, como partes indissocia veis e independentemente de transcriça o,
o Edital e todos os seus Anexos, bem como a Proposta Comercial da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA -DOSMODELOSDE EXECUÇÃOEGESTÃOCONTRATUAIS
2.1 - O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os
prazos e condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no
Termo de Refere ncia.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brCLÁUSULATERCEIRA –DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o por conta da seguinte dotaça o
orçamenta ria:

Secretaria Municipal de Saúde
Classificação Funcional: 0000080011030200182067
Natureza de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 15000015
Ficha: 109

CLÁUSULAQUARTA - DAVIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vige ncia da contrataça o e de 12 (doze) meses contados da publicaça o do seu
extrato na Imprensa Oficial e podera ser prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso,
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULAQUINTA - DOVALOR
5.1 - O valor global da contrataça o e de R$ _______ (valor por extenso), conformeAnexo I, deste
Instrumento.
5.2 -No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes
da execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros
necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o.

CLÁUSULA SEXTA -DOPAGAMENTO
Liquidação
6.1 -Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de 10 (dez)
dias u teis para fins de liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igual perí odo.
6.2 - O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogaça o, no caso de contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.3 - Para fins de liquidaça o, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do
documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissa o;
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brc) Os dados do contrato e do o rga o contratante;
d) O perí odo respectivo de execuça o do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis.

6.4 - Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara sobrestada ate que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da
regularizaça o da situaça o, sem o nus ao contratante;
6.5 - A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, devera ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovaça o da regularidade fiscal, constatada pormeio de consulta aos sí tios
eletro nicos oficiais ou a documentaça o mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Prazo de Pagamento
6.6 - O pagamento sera efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias u teis contados da finalizaça o
da liquidaça o da despesa, conforme seça o anterior.
6.7 - Em caso de atraso pelo contratante, cabera ao contratado direito ao recebimento de multa
financeira calculada nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao me s em atraso
ND = Nu mero de dias em atraso

Forma de Pagamento
6.8 - O pagamento sera realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco,
age ncia e conta corrente indicados pelo contratado.
6.9 - Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
banca ria para pagamento
6.10 - Quando do pagamento, sera efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o
aplica vel.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br6.11 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
sera o retidos na fonte, quando da realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislaça o vigente.
6.12 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera a retença o tributa ria quanto aos impostos e
contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA –DOREAJUSTE
7.1 - Os preços sera o expressos em reais, sendo fixos e irreajusta veis, pelo perí odo de 12 (doze)
meses, a partir de quando podera haver reajuste, tomando como base a data do orçamento
estimado pela Administraça o Municipal, sendo esta a data do relato rio de pesquisa de preços,
aplicando-se o IPCA-IBGE, conforme fo rmula abaixo estabelecida:

Pr = P + (P x V)

Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variaça o percentual obtida na forma do item 9.1 desta cla usula, de modo que (P x V) significa
o acre scimo ou decre scimo de preço decorrente do reajuste.

7.1.1. O reajuste devera ser precedido de requerimento formulado pela Contratada, sob
pena de preclusa o.
7.1.2. A Contratada devera complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
se existente, de modo que se mantenha a proporça o inicial em relaça o ao valor
contratado.

CLÁUSULAOITAVA –DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE EDOCONTRATADO
8.1 - Das Obrigaço es da Contratada:
8.1.1. Cumprir todas as obrigaço es constantes deste Termo de Refere ncia e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuça o do objeto.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br8.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usua rio, com uma versa o em portugue s, e
da relaça o da rede de assiste ncia te cnica autorizada.
8.1.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos
itens solicitados, dentro dos padro es adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislaça o em vigor e na forma exigida neste Termo de
Refere ncia.
8.1.4. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
8.1.5. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados.
8.1.6. Transportar os produtos e disponibilizar ma o-de-obra especializada para entrega deles.
8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado neste Termo de Refere ncia, os bens nos quais se verificarem ví cios,
defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados.
8.1.8.Custear o frete relativo a devoluça o dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia.
8.1.9. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
a execuça o da contrataça o.
8.1.10. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado a Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo
CONTRATANTE.
8.1.10.1. Ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos.
8.1.11. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e o relato rio de adimplemento de encargos.
8.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas,
previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera onerar o objeto do
contrato.
8.1.13. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de nu meros de telefone, e-mail e demais formas de comunicaça o para abertura de
chamados e envio de notificaço es, comunicando-o em ate 1 (um) dia u til caso haja qualquer
alteraça o.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br8.1.14. Designar um preposto, aceito pela Administraça o, para representa -la na execuça o da
contrataça o, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas
ause ncias.
8.1.15. Comunicar a fiscalizaça o do contrato, no prazo ma ximo de 1 (um) dia u til, qualquer
ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual.
8.1.16. Paralisar, por determinaça o do CONTRATANTE, qualquer atividade que na o esteja sendo
executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
8.1.17. Manter, durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es
assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o ou para a qualificaça o na
contrataça o direta.
8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do
contrato.
8.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execuça o deste contrato.
8.1.20. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE.
8.1.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a s depende ncias do
CONTRATANTE.
8.1.22. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o
seja satisfato rio para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
8.1.23. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cla usulas deste Termo de Refere ncia, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
devera o atender a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia.
8.1.24. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente,
cumprindo as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o
do objeto e nas melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina.

20
26

-8
D

5H
11

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/0
6/

20
26

 1
1:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 3

5 
/ 4

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br8.1.25. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.2 - Das Obrigaço es da Contratante:
8.2.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposiço es contidas neste Termo de Refere ncia e seus
anexos.
8.2.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas neste Termo de Refere ncia.
8.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste
Termo de Refere ncia, para que a empresa possa cumprir as obrigaço es dentro das normas e
condiço es da aquisiça o.
8.2.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ela substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, a s suas expensas.

8.2.4.1. As notificaço es se dara o por meio eletro nico (e-mail) a ser fornecido pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentaça o da proposta, ficando
a cargo desta avisar emate 1 (um) dia u til, qualquer alteraça o deste no curso do contrato;
8.2.4.2. Considerar-se-a lido o e-mail pela CONTRATADA apo s 2 (dois) dias u teis do seu
envio.

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pela
CONTRATADA, designando servidores com compete ncia necessa ria para promover o
recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de
validade e entrega.
8.2.6. Anotar em registro pro prio os fatos que, a seu crite rio, exijam medidas corretivas no
fornecimento dos produtos.
8.2.7. Comunicar a empresa para emissa o deNota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa
da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver controve rsia
sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei nº 14.133/2021.
8.2.8. Alocar os recursos orçamenta rios e financeiros necessa rios a execuça o da contrataça o.
8.2.9. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condiço es estabelecidos neste Termo de Refere ncia.
8.2.10.Aplicar a CONTRATADA as sanço es previstas na lei e neste Termo de Refere ncia.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br8.2.11.Adotar as medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pela
CONTRATADA.
8.2.12.Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a 
execuça o da presente contrataça o, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes,meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste.

CLÁUSULANONA - DAS GARANTIAS
9.1 - Na o havera exige ncia de garantia contratual da execuça o;
9.2 - A garantia de execuça o na o exclui eventual garantia do objeto contratado prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULADÉCIMA–DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS
10.1.Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa a inexecuça o parcial do contrato;
b) der causa a inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a Administraça o ou
ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecuça o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o semmotivo
justificado;
e) apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;
g) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Sera o aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes
sanço es:

10.2.1. Adverte ncia, quando a CONTRATADA der causa a inexecuça o parcial do contrato,
sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, conforme art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133/2021;

20
26

-8
D

5H
11

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/0
6/

20
26

 1
1:

20
   

 P
Á

G
IN

A
 3

7 
/ 4

3



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alí neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste instrumento, sempre que na o se justificar a
imposiça o de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.3.Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste instrumento, bem como nas
alí neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave, conforme art.
156, §5º, da Lei nº 14.133/2021;
10.2.4. Multa morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) a 30% (trinta por cento) nos
casos de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;
10.2.5. Multa compensato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) a 30% (trinta por cento)
pelas infraço es descritas no item 10.1;
10.2.6. O descumprimento ou cumprimento irregular das cla usulas do contrato autoriza
a Administraça o a promover sua extinça o, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/2021;

A) No caso anterior, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisa o contratual por
culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensato ria de ate 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.7. Aplicam-se no contrato as multas compensato rias previstas neste Termo de
Refere ncia.

10.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste instrumento na o exclui, em hipo tese alguma, a
obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133/2021).
10.4. Todas as sanço es previstas neste instrumento podera o ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicaça o da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, ale m da perda
desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);
10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, amulta podera ser recolhida
administrativamente no prazo ma ximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaça o enviada pela autoridade competente.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br10.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contradito rio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5.1. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados os aspectos elencados no art. 156,
§1º, da Lei nº 14.133/2021.
10.5.2. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
10.5.3. O CONTRATANTE devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da
data de aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no
a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA –DASALTERAÇÕES
11.1 - Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133/2021.
11.2 - Registros que na o caracterizam alteraça o do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA -DAPROTEÇÃODEDADOSPESSOAIS
12.1 - Proteça o de dados, coleta e tratamento: Sempre que tiverem acesso ou realizarem
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os
esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos
titulares, observando as normas e polí ticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento,
transmissa o e eliminaça o de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais”).
12.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no
consentimento do titular, a CONTRATADA devera observar, ao longo de toda a vige ncia do
Contrato, todas as obrigaço es legais e regulamentares especí ficas vinculadas a essahipo tese legal
de tratamento.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br12.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18
da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA devera :

12.3.1 - Notificar imediatamente ao CONTRATANTE;
12.3.2 - Auxilia -lo, quando for o caso, na elaboraça o da resposta ao requerimento;
12.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados combase no consentimento em ate 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular;
12.4 - Necessidade: As partes armazenara o dados pessoais apenas pelo perí odo necessa rio ao
cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com
as hipo teses legais que autorizam o tratamento.
12.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados,
prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados
pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessa rios para o cumprimento deste
Contrato e da legislaça o aplica vel, assegurando que todos esses indiví duos estejam sujeitos a
obrigaço es de sigilo e confidencialidade.
12.6 - A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas
te cnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigaço es do CONTRATANTE
previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.
12.7 - Proteça o de dados e incidentes de segurança: Considerando as caracterí sticas
especí ficas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA
devera adotar medidas de segurança, te cnicas e administrativas aptas a proteger os dados e
informaço es de acessos na o autorizados e de situaço es acidentais ou ilí citas de destruiça o,
perda, alteraça o, comunicaça o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilí cito.
12.8 - A CONTRATADA devera notificar ao CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorre ncia
de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informaço es suficientes
para que o CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicaça o, dirigidos a Autoridade
Nacional de Proteça o de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.
12.9 - As partes devera o adotar as medidas cabí veis para auxiliar na investigaça o e na
mitigaça o das conseque ncias de cada incidente de segurança.
12.10 - Transferência internacional: E vedada a transfere ncia de dados pessoais pela
CONTRATADA para fora do territo rio do Brasil sem o pre vio consentimento, por escrito, da
CONTRATANTE, e demonstraça o da observa ncia da adequada proteça o desses dados, cabendo
a CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislaça o de proteça o de dados ou de
privacidade de outro(s) paí s(es) que for aplica vel.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.br12.11 - Responsabilidade: A CONTRATADA respondera por quaisquer danos, perdas ou
prejuí zos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei
Federal nº 13.709/2018 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato,
na o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o do CONTRATANTE em seu
acompanhamento.
12.12 - Eventual subcontrataça o, mesmo quando autorizada pelo CONTRATANTE, na o exime a
CONTRATADA das obrigaço es decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente
responsa vel perante ao CONTRATANTE mesmo na hipo tese de descumprimento dessas
obrigaço es por subcontratada.
12.13 - A CONTRATADA deve colocar a disposiça o do CONTRATANTE, quando solicitado, toda
informaça o necessa ria para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cla usulas,
permitindo a realizaça o de auditorias e inspeço es, diretamente pelo CONTRATANTE ou por
terceiros por ela indicados, com relaça o ao tratamento de dados pessoais.
12.14 - A CONTRATADA deve auxiliar ao CONTRATANTE na elaboraça o de relato rios de
impacto a proteça o de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº
13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.
12.15 - Se o CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA
para fins ilegais, ilí citos, contra rios a moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles
necessa rios ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA sera notificada para promover a
cessaça o imediata desse uso, sem prejuí zo da rescisa o do Contrato e de sua responsabilizaça o
pela integralidade dos danos causado.
12.16 - Eliminação: Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA
devera em, ate 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os
dados pessoais ao CONTRATANTE ou elimina -los, inclusive eventuais co pias, certificando o
CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigaça o.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA - DAEXTINÇÃOCONTRATUAL
13.1 - Aplicar-se-a o os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situaço es de extinça o
contratual.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA - DAPUBLICAÇÃO
14.1 - O referido Contrato sera publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, bem como no Portal
Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brCLÁUSULADÉCIMAQUINTA –DOFORO
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Piu ma/ES, para dirimir quaisquer du vidas oriundas deste
Contrato e que na o possam ser resolvidas por meios administrativos, com renu ncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Piu ma/ES, _____ de _____________ de _______

______________________________
(Nome do Prefeito Municipal)

Municí pio de Piu ma
CONTRATANTE

______________________________
(Nome da Contratada)
CNPJ nº _______________

CONTRATADA
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

TAMIRIS SCHUNCK SANTANA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DLIC - SEMAD - PMPIUMA
assinado em 25/06/2026 11:20:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/06/2026 11:20:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por TAMIRIS SCHUNCK SANTANA (AGENTE DE CONTRATAÇÃO - DLIC - SEMAD - PMPIUMA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-8D5H11
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